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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2025
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     /2025

CONCEDE TÍTULO DE “CIDADÃ BEBEDOURENSE” A SENHORA MARIA IZABEL 
AZEVEDO NORONHA, A PROFESSORA BEBEL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que aprova o seguinte Decreto 
Legislativo, de autoria do vereador Antonio Gandini Júnior: 

Art. 1º Fica concedido o título honorário de “CIDADÃ BEBEDOURENSE” a senhora MARIA 
IZABEL AZEVEDO NORONHA, PROFESSORA BEBEL.

Art. 2º O título mencionado no artigo anterior será entregue em sessão solene, em data a ser 
designada e de acordo com entendimento com a homenageada. 

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto correrão por conta de verba própria, 
consignada no orçamento vigente, suplementada, se for necessário. 

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de dezembro de 2025.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT
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JUSTIFICATIVA 

Apresento o incluso Projeto de Decreto Legislativo que CONCEDE TÍTULO DE “CIDADÃ 
BEBEDOURENSE” A SENHORA MARIA IZABEL AZEVEDO NORONHA, 
PROFESSORA BEBEL, QUE ESPECIFICA.

A outorga do Título de Cidadã Honorária é o mais elevado gesto de reconhecimento que um 
município pode conferir àqueles que, mesmo não tendo nele nascido, nele deixaram marcas 
indeléveis de dedicação, trabalho e amor. É com este espírito de profunda gratidão e admiração que 
propomos a concessão deste honroso título à Professora Maria Izabel Azevedo Noronha – a 
Professora Bebel –, uma mulher cuja vida é sinônimo de luta pela Educação, pela justiça social e 
pelo desenvolvimento comunitário, e que direcionou parte significativa de sua incansável atuação 
para o bem-estar e progresso de Bebedouro.

Nascida em Artemis, Piracicaba, em 1º de maio de 1960, filha de pais analfabetos que valorizavam 
sobremaneira o estudo, Bebel conheceu desde cedo as dificuldades do trabalho, mas nunca abriu 
mão de sua vocação: ser professora. Sua trajetória, desde as aulas improvisadas no quintal para os 
irmãos até a liderança sindical nacional e o mandato parlamentar, é um testemunho vivo de 
superação, inteligência e compromisso com os mais altos ideais públicos. Graduada em Letras e 
mestre em Administração Educacional, ela ingressou na rede estadual de ensino e, movida pelo 
desejo de transformar a realidade de seus colegas, iniciou uma brilhante caminhada na APEOESP, 
sindicato que presidiu por múltiplos mandatos, tornando-se uma referência nacional na defesa da 
categoria docente.

É justamente nesta interseção entre sua força sindical e sua atuação parlamentar como Deputada 
Estadual eleita com expressiva votação que se encontra o cerne de suas contribuições 
fundamentais para Bebedouro. A Professora Bebel não é uma parlamentar distante; é uma aliada 
presente e eficaz, que traduz suas bandeiras de vida em ações concretas para o município.

Sua atuação foi decisiva para a aquisição da sede própria da APEOESP em Bebedouro, 
localizada na Rua Campos Sales, garantindo um espaço físico de referência e acolhimento para os 
professores da região, fortalecendo a organização e a luta da categoria. Além disso, manteve um 
acompanhamento atento e qualificado do processo de municipalização da rede de ensino no 
município, assegurando que as transições ocorressem com respeito aos direitos dos profissionais e à 
qualidade do ensino público.

No plano prático e material, a Deputada Bebel canalizou recursos essenciais para Bebedouro por 
meio de emendas parlamentares, com destaque absoluto para os últimos anos, demonstrando sua 
capacidade de realização e sensibilidade para as necessidades locais. Entre estas destinações, 
ressaltam-se:

 R$ 200.000,00 para a Casa da Criança – Irmã Cruxifixa, instituição vital para o 
atendimento e desenvolvimento da infância bebedourense;
 R$ 200.000,00 para a Casa da Criança – Irmã Cruxifixa, instituição vital para o 
atendimento e desenvolvimento da infância bebedourense;
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 R$ 100.000,00 para a aquisição de um veículo para a Vila Vicentina, equipando esta 
importante instituição de caridade para melhor servir à comunidade;
 R$ 50.000,00 para o Casa de Santa Clara, auxiliando no sustento e cuidado de crianças;
 R$ 50.000,00 para a ARTSOL, apoiando o trabalho sociocultural com jovens;
 R$ 120.000,00 para a aquisição de equipamentos para o CAPS (Centro de Atenção 
Psicossocial) nos últimos dois anos, reforçando a estrutura de saúde mental, um serviço público de 
extrema importância.

Para além dos recursos, sua luta histórica garantiu a aplicação correta da Lei Federal nº 
11.738/2008 em todo o estado, assegurando aos profissionais da rede municipal de ensino de 
Bebedouro o direito à jornada de trabalho docente devidamente regulamentada e ao pagamento do 
Piso Salarial Nacional. Esta foi uma batalha que ela travou desde o Conselho Nacional de 
Educação, onde relatou pareceres fundamentais sobre o tema, até o parlamento estadual. Sua 
atuação é uma permanente luta pelos profissionais da educação e servidores públicos, cujos 
direitos e dignidade ela defende com inigualável fervor e competência.

Portanto, a biografia da Professora Bebel – marcada pela origem humilde, pela erudição construída 
com esforço, pela liderança sindical reconhecida internacionalmente e pelo mandato parlamentar 
pautado na participação popular – se funde de maneira indissociável com suas concretíssimas 
contribuições a Bebedouro. Ela não apenas destinou recursos, mas garantiu direitos. Não apenas 
acompanhou processos, mas fortaleceu instituições. Não apenas visitou o município, mas adotou 
suas causas.

Pelo exposto, por sua história de vida exemplar e, sobretudo, pelos relevantes, concretos e 
dedicados serviços prestados ao desenvolvimento social, educacional e comunitário de Bebedouro, 
manifestamos nosso mais firme e unânime apoio à outorga do Título de Cidadã Honorária de 
Bebedouro à Professora Maria Izabel Azevedo Noronha – a Professora Bebel.

Que ela seja oficialmente reconhecida como uma conterrânea adotiva deste município, cujo 
progresso ela tanto ajudou a construir.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de setembro de 2025.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PTD
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Câmara Municipal de Bebedouro , 3 de dezembro de 2025

4

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=964APUU50506B740, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 964A-PUU5-0506-B740
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